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O enorme volume de ações judiciais no Brasil é uma realidade 

preocupante, o que dificulta a prestação jurisdicional do Poder 

Judiciário. Sabe-se que um número expressivo, dentre os processos 

judiciais que abarrotam a Justiça, tem como partes atores públicos 

ou privados que demandam de forma massiva, em milhares de 

processos individuais semelhantes. São os litigantes recorrentes ou 

habituais.

A Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da  3ª 

Região decidiu estudar as razões da litigância recorrente no âmbito 

da Justiça do Trabalho. O resultado é esta obra, que situa a litigância 

habitual na perspectiva do sentido histórico  que teve para a 

sociedade brasileira e propõe, a partir daí, uma política pública para 

a resolução do problema, necessariamente ancorada no respeito às 

normas e princípios da Constituição Federal de 1988.

Trata-se de uma proposta importante pela solidez da 

argumentação, pela originalidade da recomendação e, sobretudo, por 

demonstrar que, se as instituições trabalhistas brasileiras carecem de 

reforma, há outras opções além  da precarização do trabalho frente ao 

capital.

DESEMBARGADOR LUIZ RONAN NEVES KOURY

DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
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 “Deus quer, o Homem 
sonha, a obra nasce.”, já 
dizia o poeta. A autoria 
da obra é de seus dois 
escritores, mas a Escola 
Judicial sonhou junto 
sua realização (...) e 
está orgulhosa do 
resultado.” 
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